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RECORRENTE, essocleçÃo DoS PRoDUToRES RURAIS oRGANICoS E
CONVENCTONAIS DO DF E ENTORNO-ASPROC. Pessoa Jurídica de Direito PÍivado
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n'. 31.259.929/0001-63, com
Endercço na CLEBA o3-NUCLEO RURAL ALEXANDRE GUSMÃO 109 A5 na cidade
de BRAZLANDIA, Estado de DF, - Tel. (61)982a0-7070, e -mail: asprocdf@Enrail.com
que neste ato regularmentc represcntado por seu PresidenteSP ALEXANDRE DA SILVA
PEREIRA , conformc RG N": I .3 I 8.5 I ISSP/DF, CPF: 57E.278.501-20 vem interpor o
presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que passa a expor.

I. DA SÍNTESE DOS FATOS

AS EMPRESA CONCORRENTES; PToRURAL-COOPERÂTIVA DOS
PRODUTORES RURAL DE PLANALTINA e COOMP BRASIL.
COOPERATIVA 'MISTA" DE PRODUTORES, ofeíaram I propostâ mais
vantejosa À chamada pública N)0012023 da 1l'Região Militar, cujo objeto diz
respeito aquisição de gênero alimentÍcios de organizações da agricultura familiar e

demais benificiários que se enquadrem nas disposições da lei federal n"
14.628n021."
RECORRENTE supostamente teria descumprido as exigências editalícias.

ít"



. NÂo APRESE,NToU DAP oU cAF, .II]RIDICA VALIDA, FoI
APRESENTAEDO APENAS DAPS, NÃO CONSTA NO SISTEMA NACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR O REGISTRO DAS MESMAS, A MESMA US$IDODE MÁ IÉ colocou vARrAs DAps No rtvrr,ôpo pARÂ rNDUzrR AcoruossÃo LICTTANTE Ao ERRo. sENDo AssIM coMo EM EDITAL AMESMA TERIA DE APRESENTAR A DAP OU CAF JURICA, POR ESSEMorrvo pon nÃo rER ApREsENTADo NA FASE DE HÁsriiia-çãõ
DEVERIA SER DESCLASSIFICADA NO ATO.

COOP BRASIL{OOPERATIVA MISTA DE PRODUTORES;

- NÃo FoI APRESENDo LIMITE DE DAP oU CAF VALIDA vEz
TRTNTA MrL, o MESMo NÃo poDE coNcoRRER coM o LrMrrE eur roicANHo rENDo DE ABRrR MÂo DE ALGUNS rrENs ou opsrsim on
CHAMADA. A MESMA POSSUI DIVTDAS TRÂBALHISTA NA RECEITA
FEDERAL.

DOS PEDIDOS

9{:tt _91 fatos e argumentos apr€sentados neste RECURSO, eUE AS
coopERATIvAs AcIMA ctrADAS se.lÀrv puNtoas coNponue eotrni.
A - A p€ça recursal da recoÍrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA
INTEGRALMENIE, pelas razões e fundamenro, 

"*pôstos;B - seja reformada a decisão da comissão pregoeira. que decrarou como vencedora as
cooperativas acima citadas.

C - Seja rcmetido o processo para apreciação por autoridade superior competente.

2. DAS RÂZÔES DO RECURSO

ProRuraI-COOpERERATIVA
PLANALTINA;

P. Deferimento.

BRAZLANDIA.DF, 23 DE OUTUBRO DE 2023.
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